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TEXTO/JUSTIFICACAO

Dé-se nova redacgédo ao 8 5° do art 18:

“Art. 18..........ooo...

8 50 Sendo o crédito imobiliario garantido por direito real, a emissdo da CCIl serd
averbada no Registro de Imodveis da situacdo do imoével.”

JUSTIFICATIVA

E indispenséavel garantir a seguranca e vinculacdo dos titulos imobiliarios que lastreiam as
CCls, para que ndo se dé margem a emissao fraudulenta destas cédulas. A redacao
original do projeto limita a atividade saneadora do Oficio de Registro Imobiliario,
desvinculando a CCIl de sua garantia imobiliaria. A fiscalizacdo do art. 18, § 1°, estaria,
em consequéncia, inviabilizada. A emenda proposta corrige a distor¢cao.
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